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EXECUTIVO

RESOLUÇÃO (Ne 01/2021)

ESTADO DA BAHIA
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÂO FRANCISCO OO CONOE
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICíPIO

RESOLUçÃO COcEM No OO1/2021

Aprova or formulários dê confêÍência da
desp€3a, no ámblto da Admlnlst.açãg Públiea
Municlpal Dlreta, lndlrctâ E Fundeçional de Sáo
FranciEço do Cond6 - BA-

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO OE SÂO FRANCISCO DO CONDE,
Estado de Bahia, no uso das atribuiçóes gue lhe sáo conÍeridas pôlo art. 20, da Lei
Municipal no 62512020, e

Considerando as Íinalidades do órgão dê controte intêrno, estab6lecidas
nos aíigos 31 ,70 e 74 da Constituiçáo Federal do Brasil de 1988;

Considerando a oecessidade de orientar os seÍvidores nas práticas
administÍativas, exeÍcendo o controle prévio, nos lermos do disposto no artigo 77, da
Lei Ne 4.320/04;

Considerando a atribuiçáo conferida pelo Tribunal de Contas dos
Municlpios do Estado da Bahia, através do inciso I do artigo 10 da Resoluçáo
no'|.120/05, que dispÕe sobre a competência do controle interno para normatizar,
sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais dos órqãos municipais:

RESOLVE:

Art 1' - AprovaÍ os Formulários de ConÍerência da Despesa - FCO de
compras, sErviços e locaçâo de bens; obras 6 serviços dê engenharia (Anexos), quê
deveráo acompanhaÍ os processos de pagamento da despesa da AdministraÉo
Direta, lndireta e Fundacional, contudo sem compor o mesmo.

§ lo Os formulários êstabelêcidos no caput são compostos poÍ elementos
fundamentais ao registro da despesa e dêvêrão ser aplicados e pÍeenchidos pelos
fiscais de contratos e liquidantes na análise dos processos de pagamento das
dêspesas.

§ 2" O preenchimento dos FoÍmulários d6 Confêrêncla da Despesâ nâo isenta nem
rêstringe o fiscal do contrato e o liquidante da análise completa do processo de
despesa e da Íesponsabilidade de que todos os atos relativos ao processo
atendeÍam a legislaçâo vigente-

Art.20 - Os formulários tÍatados nesta Resoluçáo sáo de uso obrigatório e
deveÉo ser preenchidos de acordo com as orientaçÕes da Controladorla Geral do
Municlpio de Sáo Francisco do Conde-
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_ lrt 30 - A modlÍicâçáo de qualquer elemento ou informa!Éo constanle no
formulário é de competência exclusiva da Controladoria Gelal d; MunicÍpio, salvo
nos casos de adaptâçâo para atender entidade da administração indireta.

Art" 4" - A Cootroladoria disponibilizaÍá versáo e,strônicâ dos FoÍmulários de
Conferência no endereço elêtrônico hE.:;,i.rr r;;sc!,lorôn.lc. bÂ. qrv,b.r ô!."r i.

Art.5o - Esta ResoluÇáo êntrará em vlgoÍ a partiÍ da sua publicaçáo,
revogando a Resolugão COGEM no OO112019 e disposiçÕes êm contrário.

São Francisco do Conde - BA,, 02 de junho de 2021.

Kátiâ Antônia Mslo ns
Controladora Geral c íplo


